
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025

FUNÇÃO 101: INSPETOR DE ALUNOS

Requisito: Ensino Fundamental completo.

Atribuições:  Orientar  e  assistir  os  alunos  nos  horários  de  entrada,  saída  e  recreio,  observando  o  nível  comportamental 
adequado,  inclusive  nos  períodos  em que não houver  a  assistência  do  professor,  sob  orientação da  direção  da  unidade. 
Colaborar com os professores na manutenção da disciplina de classe, na ausência e sob pedido destes. Prestar primeiros 
socorros em caso de acidente,  comunicando à direção da escola,  inclusive casos de enfermidade e ocorrência de ordem  
disciplinar. Participar das reuniões de pais. Participar na elaboração do Plano Escolar. Zelar pelas dependências e instalações  
da unidade de ensino e pelo material utilizado. Executar outras tarefas correlatas.

FUNÇÃO 102: MERENDEIRA

Requisito: Ensino Fundamental completo.

Atribuições: Servir as refeições e lanches aos comensais, colocando em recipientes apropriados, observando os horários ou 
programação  estipulados.  Recolher  louças,  marmitas,  talheres  e  utensílios  empregados  na  distribuição  das  refeições, 
providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso. Preparar e servir  café, chá, sucos e lanches,  
quando necessário. Fazer o pré-preparo, o preparo das refeições, apresentação, acondicionamento e distribuição das refeições 
dentro da higiene adequadas, minimizando perdas. Receber a merenda a ser distribuída observando a data de validade e 
qualidade dos gêneros alimentícios, bem como a adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade da  
merenda. Solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras 
necessidades para suprir a demanda. Zelar pela limpeza e higienização da cozinha para assegurar a conservação e o bom 
aspecto da mesma. Providenciar a lavagem e guarda dos utensílios (equipamentos) para assegurar sua posterior utilização. 
Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade para a elaboração de relatórios. Executar outras 
tarefas correlatas.

FUNÇÃO 201: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Requisito: Ensino Médio completo.

Atribuições: Auxiliar nas atividades recreativas das crianças na EDUCAÇÃO INFANTIL, incentivando as brincadeiras em grupo 
como brincadeiras infantis e outros jogos para estimular o desenvolvimento físico e mental das mesmas. Orientar as crianças  
quanto às condições de higiene, auxiliando-as no banho, vestir, calçar, pentear e guardar seus pertences, para garantir o seu 
bem estar e possibilitando a constituição de sua autonomia. Auxiliar nas refeições, alimentando as crianças ou orientando-as 
sobre o comportamento à mesa, possibilitando a constituição de sua autonomia, bem como serve a mamadeira, água, sucos e  
chás aos bebês do berçário. Responsável pela limpeza e ordem do lactário. Controla os horários de repouso das crianças,  
preparando a cama,  ajudando-as na troca de roupas,  para assegurar  o  seu bem estar  e  saúde.  Controla  a  aplicação de 
remédios, quando necessário, mediante indicação dos pais e prescrição médica. Efetua o atendimento às crianças nos horários 
de entrada e saída, recreio e em outros períodos em que não houver assistência de professores na EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Comunica à diretoria da unidade de EDUCAÇÃO INFANTIL enfermidades ou acidentes ocorridos com as crianças bem como 
outras ocorrências graves. Executa toda atividade correlata ao processo educativo bem como efetua a aplicação de tarefas  
escolares dadas pelos professores, auxiliando e acompanhando as crianças nessa atividade. Organiza diariamente o espaço e o  
material de trabalho, planejando junto com os professores de atividades diárias das crianças. Efetua relatórios diários didáticos e 
lista de presença diária encaminhando à diretoria da creche. Zela pela organização, manutenção e guarda dos brinquedos e 
equipamentos pedagógicos orientando pela sua recuperação ou eliminação. Participa de reuniões com pais e corpo técnico  
unidade de EDUCAÇÃO INFANTIL.  Participa de planejamento de trabalho da unidade de EDUCAÇÃO INFANTIL.  Executa 
outras tarefas correlatas.

FUNÇÃO 401: PAEB INFANTIL

Requisito: Curso Normal Superior ou Curso de Pedagogia com habilitação específica na área de atuação.

Atribuições:

 Atuar em assistência do Professor de Educação Básica - Infantil;

 Atender às atribuições previstas na legislação educacional vigente, em substituição ao docente;

 Ministrar aulas em substituição ao docente, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam 
as funções necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita, executando programação definida em planejamento 
específico;

 Auxiliar na execução de todos os Projetos e acompanhar o Docente em sua elaboração;

 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do docente diariamente, para que em hipótese de substituição possa dar 
continuidade aos trabalhos sem prejuízo de conteúdo;

FUNÇÃO 402: PAEB II DE MATEMÁTICA
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Requisito: Curso de Licenciatura Plena com habilitação na disciplina de atuação. Programa Especial de Formação Pedagógica  
de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.

Atribuições:

 Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.

 Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.

 Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Zelar pela aprendizagem dos alunos.

 Participar das atividades de reforço para os alunos.

 Participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação,  ao  desenvolvimento  profissional,  ao 
cumprimento dos dias letivos e as horas de trabalho pedagógico coletivo.

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

 Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.

 Atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e nos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e  
Adultos.

 Contemplar  aprendizagens  que  permitam  efetivar  o  princípio  da  participação  e  o  exercício  dos  valores  atitudinais,  
procedimentais e conceituais.

 Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

 Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

FUNÇÃO 403: PAEB II DE LÍNGUA PORTUGUESA

Requisito: Curso de Licenciatura Plena com habilitação na disciplina de atuação. Programa Especial de Formação Pedagógica  
de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.
Atribuições:

 Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.

 Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.

 Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Zelar pela aprendizagem dos alunos.

 Participar das atividades de reforço para os alunos.

 Participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação,  ao  desenvolvimento  profissional,  ao 
cumprimento dos dias letivos e as horas de trabalho pedagógico coletivo.

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

 Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.

 Atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e nos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e  
Adultos.

 Contemplar  aprendizagens  que  permitam  efetivar  o  princípio  da  participação  e  o  exercício  dos  valores  atitudinais,  
procedimentais e conceituais.

 Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

 Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

FUNÇÃO 404: PAEB II DE INGLÊS

Requisito: Curso  de  Licenciatura  Plena  com  habilitação  na  disciplina  de  atuação  ou  Programa  Especial  de  Formação 
Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.
Atribuições:

 Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.

 Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.

 Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Zelar pela aprendizagem dos alunos.

 Participar das atividades de reforço para os alunos.

 Participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação,  ao  desenvolvimento  profissional,  ao 
cumprimento dos dias letivos e as horas de trabalho pedagógico coletivo.

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

 Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.

 Atuar na Educação Básica (NR – LC 142/2013).

 Contemplar  aprendizagens  que  permitam  efetivar  o  princípio  da  participação  e  o  exercício  dos  valores  atitudinais,  
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procedimentais e conceituais.

 Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

 Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

FUNÇÃO 405: PAEB II DE HISTÓRIA

Requisito:  Curso  de  Licenciatura  Plena  com  habilitação  na  disciplina  de  atuação  ou  Programa  Especial  de  Formação 
Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.
Atribuições:

 Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.

 Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.

 Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Zelar pela aprendizagem dos alunos.

 Participar das atividades de reforço para os alunos.

 Participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação,  ao  desenvolvimento  profissional,  ao 
cumprimento dos dias letivos e as horas de trabalho pedagógico coletivo.

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

 Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.

 Atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e nos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e  
Adultos.

 Contemplar  aprendizagens  que  permitam  efetivar  o  princípio  da  participação  e  o  exercício  dos  valores  atitudinais,  
procedimentais e conceituais.

 Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

 Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

FUNÇÃO 406: PAEB II DE GEOGRAFIA

Requisito: Curso  de  Licenciatura  Plena  com  habilitação  na  disciplina  de  atuação  ou  Programa  Especial  de  Formação 
Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.
Atribuições:

 Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.

 Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.

 Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Zelar pela aprendizagem dos alunos.

 Participar das atividades de reforço para os alunos.

 Participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação,  ao  desenvolvimento  profissional,  ao 
cumprimento dos dias letivos e as horas de trabalho pedagógico coletivo.

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

 Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.

 Atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e nos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e  
Adultos.

 Contemplar  aprendizagens  que  permitam  efetivar  o  princípio  da  participação  e  o  exercício  dos  valores  atitudinais,  
procedimentais e conceituais.

 Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

 Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

FUNÇÃO 407: PAEB II DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Requisito:  Curso  de  Licenciatura  Plena  com  habilitação  na  disciplina  de  atuação  ou  Programa  Especial  de  Formação 
Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente e Registro no CREF - Conselho Regional de Educação 
Física.
Atribuições:

 Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.

 Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.

 Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Zelar pela aprendizagem dos alunos.

 Participar dos projetos desenvolvidos na escola, quando necessário.

 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, ao desenvolvimento profissional e ao 
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cumprimento dos dias letivos.

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

 Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.

 Atuar na Educação Básica.

 Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

 Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

FUNÇÃO 408: PAEB II DE CIÊNCIAS

Requisito:  Curso  de  Licenciatura  Plena  com  habilitação  na  disciplina  de  atuação  ou  Programa  Especial  de  Formação 
Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.
Atribuições:

 Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.

 Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.

 Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Zelar pela aprendizagem dos alunos.

 Participar das atividades de reforço para os alunos.

 Participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação,  ao  desenvolvimento  profissional,  ao 
cumprimento dos dias letivos e as horas de trabalho pedagógico coletivo.

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

 Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.

 Atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e nos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e  
Adultos.

 Contemplar  aprendizagens  que  permitam  efetivar  o  princípio  da  participação  e  o  exercício  dos  valores  atitudinais,  
procedimentais e conceituais.

 Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

 Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

FUNÇÃO 409: PAEB II DE ARTE

Requisito:  Curso  de  Licenciatura  Plena  com  habilitação  na  disciplina  de  atuação  ou  Programa  Especial  de  Formação 
Pedagógica de Docentes (Res. CNE 02/97), na disciplina correspondente.
Atribuições:

 Substituir o professor titular em seus impedimentos legais.

 Apoiar o professor titular da classe no desenvolvimento das atividades educacionais e no processo de inclusão.

 Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Acompanhar e participar da elaboração do plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino.

 Zelar pela aprendizagem dos alunos.

 Participar das atividades de reforço para os alunos.

 Participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação,  ao  desenvolvimento  profissional,  ao 
cumprimento dos dias letivos e as horas de trabalho pedagógico coletivo.

 Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

 Elaborar relatórios de acompanhamento pedagógico, quando necessário.

 Atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental regular e nos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de Jovens e  
Adultos.

 Contemplar  aprendizagens  que  permitam  efetivar  o  princípio  da  participação  e  o  exercício  dos  valores  atitudinais,  
procedimentais e conceituais.

 Atuar no desenvolvimento de Projetos Educacionais.

 Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato.

FUNÇÃO 410: PAEB I

Requisito: Curso Normal Superior ou Curso de Pedagogia com habilitação específica na área de atuação.

Atribuições:

 Atuar em assistência do Professor de PEB I;

 Atender às atribuições previstas na legislação educacional vigente, em substituição ao docente

 Ministrar aulas em substituição ao docente, aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam 
as  funções  necessárias  à  aprendizagem  da  leitura  e  da  escrita,  executando  programação  definida  em  planejamento  
específico.
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 Auxiliar na execução de todos os Projetos e acompanhar o Docente em sua elaboração;

 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do docente diariamente, para que em hipótese de substituição possa dar 
continuidade aos trabalhos sem prejuízo de conteúdo;

 Atendendo às atribuições previstas na legislação educacional vigente.
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